
 

 

DECLARADO DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.222 DE 12/12/1973 
DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA PELO DECRETO ESTADUAL Nº 14.728 DE 12/02/1980 
DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA PELO DECRETO FEDERAL Nº 86.871 DE 25/01/1982 

REGISTRADO NO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL SOB Nº 265.150/74 

 

OF RVV/P-002/2018 

 

Ilma Senhora 

Dulce Maria de Paula Souza 

DD. Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

 

 

 

REF: Alteração de integrante do item 4.4 Recursos Humanos envolvidos diretamente no 

serviço (Conforme NOB/RH) pg 17 

 

MOTIVO: Em virtude da demissão sem justa causa de funcionaria 

 

Prezada Senhora 

 O Recanto dos Velhinhos de Valinhos estabeleceu com esta Secretaria acordo tácito de 

prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos durante o exercício de 2018. 

 Assim conforme orientação desta Secretaria, vamos solicitar nesta oportunidade a 

alteração destacada abaixo por questões de ordem de adequação ao trabalho, onde somente foi 

substituído o profissional em questão, sem alteração de valor, uma vez que a diferença em 

virtude do acréscimo da jornada de trabalho será absorvida pela Entidade. 

 

1 – Exclusão da funcionária Erivalda Caldas  Guimarães, formação – ensino médio, Cargo/Função 

– Cozinheira , Carga horária Semanal – 12x36, Forma de Contratação – CLT,  Salário/Base  -  $ 

1.615,76.   

 

2 – Inclusão do funcionário Erivaldo Mendes dos Santos, formação – ensino médio, Cargo/Função 

- Cozinheiro, Carga Horária Semanal -  44,  Forma de Contratação – CLT, Salário/Base Real : $ 

2.317,56, porém salário pago pela Secretaria $ 1.615,76.         

 

                                                                                                              .  

 Na expectativa de sermos atendidos em nosso pleito e no aguardo da manifestação dessa 

Secretaria, desde já agradecemos e renovamos nossos votos de elevada estima e apreço. 

 

 Atenciosamente 

 

 

 

 

 

Fernando Luiz de Andrade D’Avila 

Presidente do Recanto dos Velhinhos de Valinhos 
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       OF RVV/P-003/2018 

 

       Tathiane Boldarini de Camargo/Marlene de oliveira Cunha 

       Comissão de Monitoramento e Avaliação 

       D.G.A.S. / S.D.S.H. 

 

 

 

       REF: Oficio n03/2018 - SDSH 

 

       Prezadas Senhoras 

 

            Encaminhamos através deste cópia do Contrato co ALGAR TELECOM 

devidamente                assinado,comprovando as despesas com Internet, conforme solicitação feita 

através do ofício acima citado. 

                       Na expectativa de termos atendido sua solicitação,  desde já agradecemos e 

renovamos nossos votos de elevada estima e apreço. 

  

 

 

       Atenciosamente 

 

 

 

 

 

       Fernando Luiz de Andrade D’Avila 

       Presidente do Recanto dos Velhinhos de Valinhos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARADO DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.222 DE 12/12/1973 
DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA PELO DECRETO ESTADUAL Nº 14.728 DE 12/02/1980 
DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA PELO DECRETO FEDERAL Nº 86.871 DE 25/01/1982 

REGISTRADO NO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL SOB Nº 265.150/74 

 

 
      OF RVV/P-004/2018 

   

 

 

       À 

       Secretaria De Desenvolvimento Social e Habitação 

 

       

 

 

       Assunto: Recurso Estadual e Federal 2017 (parcelas restantes) 

            Recurso Estadual e Federal 2018 (parcelas março 2018) 

 

          

                       Prezado(a) Senhor (a), 

 

            Vimos por meio deste, solicitar agendamento de reunião, para esclarecimento  

       quanto  ao recebimento e prestação de contas das parcelas em destaque, dos recursos  

       Estaduais e Federais destinados a nossa Entidade. 

            No aguardo de suas costumeiras providências. 

 

 

 

 

 

         Atenciosamente  
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OF RVV/P-05/2018 

 

Valinhos, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

Sra. Virginia Benatti 

 

 

 

REF: Prestação de conta - Marco Regulatório | Apostilamento Energia Elétrica 2018 

 

Prezada Senhora 

 Com relação à despesa de Energia Elétrica, temos a informar que a mesma é debito 

automático em conta de recursos próprios da entidade. 

  Portanto as despesas serão sempre reembolsadas da conta de Recurso Estadual para a conta 

da instituição no valor parcial de R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensalmente conforme 

o Termo de Colaboração 008/2018. 

 Sem mais para o momento,  

 

 

 

Cordialmente 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-06/2018 

 

Valinhos, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

Sra. Virginia Benatti 

 

 

 

REF: Prestação de conta verbas Marco Regulatório | Apostilamento Internet 2018 

 

Prezada Senhora 

 Com relação à despesa de Internet, temos a informar que a mesma é paga em conta de 

recursos próprios da entidade. 

  Portanto as despesas serão sempre reembolsadas da conta de Recurso Municipal e Federal 

para a conta da instituição no valor parcial de R$1.000,00 (hum mil reais) mensalmente conforme 

o Termo de Colaboração 008/2018. 

 Sem mais para o momento,  

 

 

 

Cordialmente 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-07/2018 

 

Valinhos, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

Sra. Virginia Benatti 

 

 

 

REF: Prestação de conta verbas Marco Regulatório | Apostilamento Telefone 2018 

 

 

 

Prezada Senhora 

 Com relação à despesa de Telefone, temos a informar que a mesma é debito automático em 

conta de recursos próprios da entidade. 

  Portanto as despesas serão sempre reembolsadas da conta de Recurso Municipal para a 

conta da instituição no valor parcial de R$129,00 (cento e vinte e nove reais) mensalmente 

conforme o Termo de Colaboração 008/2018. 

 Sem mais para o momento,  

 

 

 

Cordialmente 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-08/2018 

 

Valinhos, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

Sra. Virginia Benatti 

 

 

 

REF: Prestação de conta verbas Marco Regulatório 

 

Prezada Senhora, 

 Devido ao atraso no repasse da verba Federal, nossa Entidade utilizou recursos próprios 

sendo reembolsada em março de 2018 o valor de $ 14.599,03 (catorze mil, quinhentos e noventa 

e nove reais e três centavos). Informamos também que as tarifas bancárias serão reembolsadas até 

30/04. 

 Sem mais para o momento,  

 

 

 

Cordialmente 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-09/2018 

 

Valinhos, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

Sra. Virginia Benatti 

 

 

 

REF: Prestação de conta verbas Marco Regulatório 

 

Prezada Senhora 

 Devido ao atraso no repasse da verba Estadual, nossa Entidade utilizou recursos próprios 

sendo reembolsada em março de 2018 o valor de $ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Informamos também que as tarifas bancárias serão reembolsadas até 30/04. 

 

 Sem mais para o momento,  

 

 

 

Cordialmente 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARADO DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.222 DE 12/12/1973 
DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA PELO DECRETO ESTADUAL Nº 14.728 DE 12/02/1980 
DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA PELO DECRETO FEDERAL Nº 86.871 DE 25/01/1982 

REGISTRADO NO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL SOB Nº 265.150/74 

 

 

 

 

OF RVV/P-10/2018 

 

Valinhos, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

Sra. Virginia Benatti 

 

 

 

REF: Prestação de conta verbas Marco Regulatório 

 

Prezada Senhora 

 Devido ao atraso no repasse da verba Municipal, nossa Entidade utilizou recursos próprios  

sendo reembolsada em março de 2018 o valor de $ 67.409,92 (sessenta e sete mil, quatrocentos e 

nove reais e noventa e dois centavos. Informamos também que as tarifas bancárias serão 

reembolsadas até 30/04. 

 

 Sem mais para o momento,  

 

 

 

Cordialmente 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-11/2018 

 

Valinhos, 25 de maio de 2018. 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

Sra. Virginia Benatti 

 

 

 

REF: Prestação de conta verbas Marco Regulatório 

 

Prezada Senhora 

 Venho através deste, informar que as movimentações no extrato da Conta Corrente 9025-

5 (Verba Federal) do mês de janeiro, são movimentações financeiras da Instituição que não 

condizem ao Terno de Colaboração de 2018 que foi firmado e assinado apenas em 30 de janeiro 

de 2018. Após 30 de janeiro de 2018, todas as movimentações presentes no extrato estão 

informadas na prestação de contas via plataforma eletrônica. 

 

 Sem mais para o momento,  

 

 

 

Cordialmente 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-014/2018 

 

Valinhos, 05 de julho de 2018. 

 

Ilma Senhora 

Dulce Maria de Paula Souza 

DD. Secretária de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

 

 

 

REF: Alteração de integrante do item 4.4 Recursos Humanos envolvidos diretamente no 

serviço (Conforme NOB/RH) pg 17. 

 

MOTIVO: Substituição de Funcionário 

 

Prezada Senhora 

 O Recanto dos Velhinhos de Valinhos estabeleceu com esta Secretaria acordo tácito de 

prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos durante o exercício de 2018. 

 Assim conforme orientação desta Secretaria, vamos solicitar nesta oportunidade a 

alteração destacada abaixo por questões de ordem de adequação ao trabalho, onde somente foi 

substituído o profissional em questão, sem alteração de valor. 

 

1 – Exclusão do funcionário Leonardo Megiato Pereira dos Santos, formação – ensino médio, 

Cargo/Função – Aux. Administrativo, Carga horária semanal – 40 h, Forma de Contratação – CLT, 

Salário/Base - R$2.133,02.   

 

2 – Inclusão da funcionária Claudia Elisa Valladão, formação – ensino médio, Cargo/Função – 

Analista Contábil, Carga Horária Semanal - 40h - Forma de Contratação – CLT, Salário/Base Real 

- R$2.937,74, porém salário pago pela Secretaria R$2.133,02. 

 

 Na expectativa de sermos atendidos em nosso pleito e no aguardo da manifestação dessa 

Secretaria, desde já agradecemos e renovamos nossos votos de elevada estima e apreço. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico do Recanto dos Velhinhos de Valinhos 
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OF RVV/P-016/2018 

Valinhos, 04 de outubro de 2018. 

Ilma Senhora 

Dulce Maria de Paula Souza 

DD. Secretária de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

 

REF: Alteração de carga horária temporariamente de integrante do item 4.4 Recursos 

Humanos envolvidos diretamente no serviço (Conforme NOB/RH) pg 17. 

 

MOTIVO: Em virtude da redução de carga horária solicitada pelo funcionário. 

 

Prezada Senhora, 

 O Recanto dos Velhinhos de Valinhos estabeleceu com essa Secretaria acordo tácito de 

prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos durante o exercício de 2018. 

 Assim conforme orientação dessa Secretaria, vamos informar nesta oportunidade tal 

alteração: 

 

1 – Redução da carga horária mensal de 200h para 100h do funcionário Leonardo Megiato Pereira 

dos Santos – ensino médio, Cargo/Função – Auxiliar Administrativo, Forma de Contratação – 

CLT, a partir de 15 de agosto de 2018.   

  

Conforme orientação dada pela SAS em 02/10/2018, adequaremos o preenchimento das 

40h conforme Plano de Aplicação 2018 do profissional auxiliar administrativo. 

Desde já agradecemos e renovamos nossos votos de elevada estima e apreço. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-018/2018 

Valinhos, 05 de novembro de 2018. 

Ilma Senhora 

Dulce Maria de Paula Souza 

DD. Secretária de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

 

 

REF: Renovação do Termo de Colaboração nº 08/2018 – Acolhimento Institucional para 

Idosos 

 

 

MOTIVO: Interesse na renovação 

 

 

Prezada Senhora, 

  

 

O Recanto dos Velhinhos de Valinhos estabeleceu com essa Secretaria acordo tácito de 

prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos durante o exercício de 2018 e vem 

neste momento ressaltar seu interesse na renovação do mesmo para o exercício de 2019, 

solicitando assim prazo para entrega do Plano até dia 09/11/2019 

 Contando com suas costumeiras providências 

  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-017/2018 

 

Valinhos, 05 de novembro de 2018. 

 

 

 

Ilma Senhora 

Dulce Maria de Paula Souza 

DD. Secretária de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

 

 

 

 

REF: Prorrogação do prazo até dia 09/11/2018   para a Renovação do Termo de Colaboração 

nº 08/2018 – Acolhimento Institucional para Idosos 

 

MOTIVO: Interesse na renovação 

 

Prezada Senhora, 

 O Recanto dos Velhinhos de Valinhos estabeleceu com essa Secretaria acordo tácito de 

prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos durante o exercício de 2018 e vem 

neste momento solicitar a prorrogação do prazo para a efetiva  renovação do mesmo. 

 Contando com suas costumeiras providências 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 
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OF RVV/P-019/2018 

 

 

Valinhos, 06 de novembro de 2018. 

 

 

Ilma Senhora 

Dulce Maria de Paula Souza 

DD. Secretária de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

 

 

 

REF:  Entrega de Plano de trabalho 2019 referente a  Renovação do Termo de Colaboração 

nº 08/2018 – Acolhimento Institucional para Idosos 

 

MOTIVO: envio de plano de trabalho 2019 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 O Recanto dos Velhinhos de Valinhos atendendo as necessidades com  a renovação  com 

essa Secretaria  do acordo tácito de prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos 

durante o exercício de 2019 e vem neste momento encaminhar seu Plano de Trabalho para 2019. 

 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 

 

 

 

 

 

 

 

 
OF RVV/P-019A/2018 
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Valinhos, 09 de novembro de 2018. 

 

 

Ilma Senhora 

Dulce Maria de Paula Souza 

DD. Secretária de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

 

 

 

REF:  Entrega de ata diretoria 2018 a 2019 para   Renovação do Termo de Colaboração nº 

08/2018 – Acolhimento Institucional para Idosos 

 

MOTIVO: envio de ata 2018/19 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 O Recanto dos Velhinhos de Valinhos atendendo as necessidades com  a renovação  com 

essa Secretaria  do acordo tácito de prestação de serviços de acolhimento institucional para 

idosos durante o exercício de 2019 e vem neste momento encaminhar sua Ata de Eleição e Posse 

Diretoria 2018/2019 (original em virtude de possuirmos diversos jogos) 

 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 

 

 

 

 

 

 

 
Valinhos, 09 de novembro de 2018. 

Valinhos, 12 de novembro de 2018 
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Ilma. Senhora 

Dulce Maria de Paula Souza 

DD. Secretária, de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Valinhos 

 

REF:  Entrega de documentos dos  novos membros da diretoria para   Renovação do Termo 

de Colaboração nº 08/2018 – Acolhimento Institucional para Idosos 

 

MOTIVO: envio de documentos de membros diretores 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 O Recanto dos Velhinhos de Valinhos atendendo as necessidades com a renovação com 

essa Secretaria do acordo tácito de prestação de serviços de acolhimento institucional para idosos 

durante o exercício de 2019 e vem neste momento encaminhar novos documentos de membros da 

Diretoria 2018/2019. 

 
JOSÉ RIGACCI – PRESIDENTE 

AILTON DE SALLES PUPO – VICE PRESIDENTE 

MARIA DE F. Z. LAZARETTI – FINANCEIRO 

EVERSON ROSCITO – FINANCEIRO 

VALQUIRIA S MANCEBO – JURÍDICO 

RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO – JURÍDICO (NOVO) 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA – OBRAS – (NOVO) 

MAURICIO JORGE – OBRAS (NOVO) 

MARILDA R G COMAR – RH  

RICIERI MAURO BALDIN – RH 

KARINA R M BOTTURA – PATIMÔNIO 

ANA CRISTINA K ANTONIAZZI – PATRIMÔNIO 

TERESA DE F M JORGE – EVENTOS 

REGINALDO J FLOR – EVENTOS ADEMIR J ROSSI – CONSELHO FISCAL 

WALMIE SCARPINELLI  - CONSELHO FISCAL 

VACIL M PERA – CONSELHO FISCAL  

 

Atenciosamente, 

 

 

Roberto Cremasco Alves 

Coordenador Técnico 

 


